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o prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais

teve a iniciativa de apresentar a esta casa Legislativa o Projeto

de Lei telado, Do sentido de alterar a nomenclatura da EscoLA

M,NICIPAI MULTISSERIÀDA DE EDUCAçAo INFÀ}iITIL E ENsINo E.UIIDÀMENTÀL

LII,ÍA BARRETO, para ESCOLA MTJNICIPAL MUTEISSERIÀDA DE EDUCAÇAO

E'IIIDÀMENTÀL tMA BARRETO, conforme vê de da matéria justificada'

Realmente,ComosevislumbradoProjetodeLeiem
anáIise, a mudança é apenas a questão do novo nome (nomenclatura)

do educandário de ensino visando atender a Resolução CEB/CEE/RO no

664/2020, que autoriza a oferta do Ensino Fundamental por mais

quatro anos e recusa a oferta da Educação Infantil '

Semsombradedúvida,édecompetênciadeoMunicipio
Iegislar sobre assunto de interesse l-ocaI '

Em assim sendo,

prossegu j-mento regimental,

a matéria em exame deve ter seu

tendo vista que a nomenclatura
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al-terada, nos

da Secretaria
(denominação) da EscoIa supramencj-onada pode ser

termos da justificativa da proposição' memorando

Municipa]-deEducaçãoeProceSsono)gt/18-CEB/Ro.

É o meu entendimento, s.m' j'

Presidente Medici , 29 de Dezembro de 2020 '
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